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. 15 MAYANY CRISTINA ARAUJO DE SOUZA ***.***.297-30 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 16 THIAGO PONTES VELOSO ***.***.104-07 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

CATEGORIA ATLETA NACIONAL
. 17 ARISTIDES DO NASCIMENTO LUCENA JUNIOR ***.***.282-06 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE
. 18 BEATRIZ DA SILVA MARTINS ***.***.877-74 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO
. 19 BERNARDO TIMM BOGGIAN ***.***.647-08 Remo 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO
. 20 CAIO GIACOMELLI KUSE ***.***.380-51 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL
. 21 CARLOS VITOR DA SILVA SANTOS ***.***.575-90 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R
. 22 EDSON ANTONIO PONCIANO ***.***.859-46 Pista 3º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA
. 23 FILIPI EMANUEL ARRUDA VIEIRA ***.***.558-10 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária SP PIRA JU
. 24 GABRIEL FARIA ***.***.837-74 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
. 25 GILMAR GOMES SANTOS JUNIOR ***.***.928-04 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO
. 26 GIOVANNA LINHARES CORREA ***.***.648-12 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ
. 27 GUILHERMY DE JESUS OLIVEIRA SILVA ***.***.218-04 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE
. 28 JOSELMA DA SILVA MENDES ***.***.444-87 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E
. 29 JULIA LEITE BRAGA ***.***.718-00 Pista 1º Lugar Individual Intermediária SP MOGI GUAÇU
. 30 KAYLA VERAS DE MACEDO ***.***.443-42 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A
. 31 LETICIA SCHLUSEN FERREIRA ***.***.100-00 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO
. 32 LUANA DE AZEVEDO GONCALVES ***.***.287-07 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
. 33 MARCO VAN BLARCUM DE GRAAFF MISASI ***.***.888-56 Remo 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO
. 34 MARCOS SCOLARO ***.***.720-40 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL
. 35 MATHEUS APARECIDO DE BARROS ***.***.899-94 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR PARAÍSO DO NORTE
. 36 MONYKE LAYLLA DE SOUSA ***.***.978-30 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO
. 37 NATHAN CHRISTOFFER COSTA ***.***.907-43 Greco-Romana 2º Lugar Individual Iniciante RJ DUQUE DE CAXIAS
. 38 PATRICK ELIESER DA LUZ FAUSTINO ***.***.770-60 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA
. 39 RAFAELA CHAGAS BATISTA ***.***.817-06 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO
. 40 ROBSON ANDRE DA PAZ RADMANN ***.***.440-66 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RS P E LOT A S
. 41 YAN COSTA FERREIRA DE SA ***.***.777-78 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO
. 42 HENRIQUE LOPES DE VASCONCELOS ***.***.487-26 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO
. 43 JULIANA RIBEIRO DE SOUZA ***.***.267-01 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO
. 44 MARCOS VINICIUS PEREIRA PIRES ***.***.387-45 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO
. 45 MARIANE DA SILVA BESERRA BARBOZA ***.***.837-48 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO
. 46 MATHEUS ALEXANDRE MENEZES DE ALMEIDA ***.***.430-69 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES
. 47 MATHEUS LAGE DOS REIS RODRIGUES ***.***.677-73 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

CATEGORIA ATLETA ESTUDANTIL
. 48 KAYLANE CHRISTINE DE SOUZA MEIRELES ***.***.524-27 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA
. 49 NATALIA CAMPREGHER ***.***.849-63 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC SCHROEDER
. 50 ROSA MONALISA RODRIGUES DA SILVA ***.***.742-83 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante AM ATALAIA DO NORTE
. 51 VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA ***.***.951-31 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

PORTARIA MC Nº 655, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Institui Grupo de Trabalho (GT) a fim de estabelecer
orientações e diretrizes para a operacionalização do
Plano de Governança em Privacidade de Dados, bem
como prestar suporte e monitorar seus resultados
com vistas à adequação em relação à proteção de
dados pessoais no âmbito do Ministério da
Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020, alterado pelo Decreto nº
10.461, de 14 de agosto de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.680, de 19 de abril de 2021,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD), e na Portaria MC nº 538, de 13 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) para estabelecer orientações e
diretrizes para operacionalizar o Plano de Governança em Privacidade (PGP), bem como
prestar suporte e acompanhar seus resultados, tendo em vista as etapas da jornada de
conformidade em relação à LGPD, no âmbito do Ministério da Cidadania e unidades
vinculadas.

§ 1º A adequação em relação à LGPD é uma pauta transversal, multidisciplinar
e estruturante para o Ministério da Cidadania, e, portanto, o Grupo de Trabalho (GT),
órgão de caráter interno ao MC, deve promover a interlocução entre as áreas técnicas do
órgão e o Encarregado, subsidiando a formulação das ações e o aprimoramento do Plano
de Governança em Privacidade (PGP).

§ 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos(as) seguintes representantes:
I - 1 (um) encarregado pelo tratamento dos dados pessoais no âmbito do

Ministério da Cidadania, nos termos da Portaria MC nº 538, de 13 de janeiro de 2021, que
o coordenará;

II - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, do Gabinete
Ministerial;

III - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, do Gabinete
da Secretaria-Executiva;

IV - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, de cada
Secretaria finalística;

V - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação;

VI - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos, preferencialmente da área de Desenvolvimento
de Pessoas;

VII - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Governança;

VIII - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Ouvidoria-Geral;

IX - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Consultoria Jurídica;

X - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da
Assessoria Especial de Controle Interno; e

XI - 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, da Diretoria
de Comunicação.

§ 3º Os representantes serão indicados pelos titulares de cada uma das
unidades acima elencadas por meio de ofício no Sistema Eletrônico de Informações - SEI -
e serão designados por ato do Encarregado da LGPD no órgão em Boletim de Serviço.

§ 4º Os membros titulares, em seus impedimentos ou ausências, serão
substituídos pelos seus suplentes.

Art. 2º O Grupo de Trabalho deverá:
I - validar a elaboração das fases subsequentes e as entregas, ações e metas

pactuadas referentes ao Plano de Governança em Privacidade (PGP), bem como os demais
documentos do marco de conformidade com base na LGPD, no âmbito do Ministério da
Cidadania, cuja fase inicial foi apresentada pelo Encarregado à Secretaria-Executiva;

II - avaliar, sugerir atualizações e revisões, promover e acompanhar a
implementação e execução das medidas recomendadas no Plano de Governança em
Privacidade (PGP), bem como identificar ações para sua melhoria e propor sugestões ao
Encarregado sobre a pauta no órgão;

III - analisar eventuais situações de risco e/ou recursos interpostos em
demandas que envolvam questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social
ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos dos(as) demandantes;

IV - validar, junto à Subsecretaria de Tecnologia da Informação, plano de
prevenção e mitigação de efeitos em caso de incidente de vazamento de dados e/ou
violação à proteção de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis;

V - identificar as lacunas de informação existentes sobre o tema da proteção de
dados pessoais, bem como a necessidade de treinamento nas áreas e propor Plano de
Capacitação que determine as competências necessárias aos recursos humanos envolvidos
em atividades que realizem o tratamento de dados pessoais, sejam eles(as) servidores(as),

empregados(as) públicos ou prestadores(as) de serviços de empresas contratadas pelo
órgão:

a) as ações de capacitação devem considerar diferentes níveis de envolvimento
dos(as) profissionais no tema, de forma que aqueles(as) que ocupam funções com
responsabilidades essenciais relacionadas à proteção de dados pessoais recebam
treinamento diferenciado, além do nível básico fornecido aos(às) demais; e

b) todos(as) os(as) profissionais do Ministério da Cidadania devem estar cientes
da importância do tema da proteção de dados pessoais e dos impactos que podem
decorrer da violação desses dados. Nesse sentido, o Plano de Capacitação também deve
propor ações de comunicação, de sensibilização e engajamento na pauta, fomentando a
cultura de proteção de dados pessoais em todo corpo funcional.

VI - validar, dentro do Ministério, as respostas que serão encaminhadas aos
órgãos de controle internos e externos, bem como auxiliar na elaboração de resposta e
atendimento aos pedidos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

VII - elaborar relatório anual de acompanhamento do Plano de Governança em
Privacidade (PGP), que deverá ser encaminhados ao Gabinete Ministerial (GM); e

VIII - solicitar às unidades integrantes da estrutura organizacional do Ministério,
ou mesmo a outras organizações públicas ou privadas, quaisquer informações necessárias
para a realização dos seus trabalhos.

§ 1º A execução do Plano de Governança em Privacidade (PGP) será realizada
em fases, dado que a complexidade da jornada de conformidade em relação à LGPD, e o
registro e a formalização, indispensáveis ao seu pleno desenvolvimento, dependem da
institucionalização do Grupo de Trabalho (GT).

§ 2º Para fins do disposto no inciso IV, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou

identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso,
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; e

III - violação de dados pessoais: violação de segurança que provoca, de modo
acidental ou ilícito, a destruição, a perda, a alteração, a divulgação ou o acesso não
autorizado a dados pessoais transmitidos, conservados ou sujeitos a qualquer outro tipo de
tratamento.

§ 3º Caberá aos(as) designados(as), indicados(as) no processo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, monitorar, acompanhar e prestar suporte aos trabalhos
que são chamados(as) a desempenhar no Grupo de Trabalho (GT) sobre a proteção de
dados pessoais no âmbito do Ministério da Cidadania, conforme área técnica de
vinculação, visando à consecução dos objetivos e ao aprimoramento do Plano de
Governança em Privacidade.

§ 4º A unidade encarregada de prestar apoio administrativo ao Grupo de
Trabalho (GT) será o Gabinete da Ouvidoria-Geral, com suporte da Secretaria-Executiva, no
que couber.

Art. 3º Em caráter ordinário, as reuniões do Grupo de Trabalho (GT) serão
bimestrais, de preferência por meio virtual cujas atas deverão ser incluídas e assinadas no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

§ 1º Em caráter extraordinário, o Grupo de Trabalho (GT) se reunirá a qualquer
tempo, sempre que ocorrer um evento que possa ter reflexo danoso à governança em
privacidade de dados ou que resulte na necessidade de ações emergenciais na contenção
de vazamento de dados e/ou violação à proteção de dados pessoais e/ou dados pessoais
sensíveis.

§ 2º A convocação para as reuniões será feita pelo Encarregado, coordenador
do Grupo de Trabalho (GT), por meio de e-mail institucional.

§ 3º As reuniões deliberativas terão o quórum definido considerando a
possibilidade de 2 (duas) convocatórias, sendo:

I - 1ª chamada: 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) do total dos membros
que compõem o GT; e

II - 2ª chamada: caso seja necessário um segundo chamamento, não haverá
quórum mínimo e as votações serão definidas por maioria simples. Em caso de empate, a
decisão deverá ser deliberada pelo Encarregado, Coordenador do Grupo de Trabalho (GT),
ouvidos(as) todos(as) os(as) participantes.

§ 4º O Encarregado, Coordenador do Grupo de Trabalho (GT), poderá convidar
servidores(as) e demais colaboradores(as), bem como representantes de outros órgãos e
entidades para participar de suas reuniões ou mesmo do desenvolvimento dos trabalhos,
mas sem direito a voto.

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho (GT) será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 5º O GT possui natureza permanente tendo em vista a relevância da
agenda de tratamento e proteção de dados na era digital, bem como os desdobramentos
da temática no Ministério, implicando o desenvolvimento de diferentes estratégias para a
adequação do órgão à LGPD.

Parágrafo único. Enquanto a Lei estiver em vigor, é necessário o
monitoramento, a atualização e execução de ações relativas à pauta, assim como o
controle dos riscos de vazamento de dados e ataques cibernéticos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
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